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um caminho para a coesão econômica e social?
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Resumo

Com este trabalho os autores procuram analisar a evolução da políti-
ca de coesão econômica e social da União Européia, quer em matéria da
orientação estratégica quer do seu impacto nos países abrangidos. A aná-
lise efetuada revelou que, apesar dos diversos ajustamentos na política e
reforço das dotações orçamentais, os processos de convergência não as-
sumem a tão desejável tendência de uma forma consistente e inequívoca,
subsistindo graves disparidades entre os Estados Membros, para as quais
certamente contribuíram os recentes alargamentos da União Européia, bem
como a recente crise mundial, pondo em causa as expectativas geradas
pelo Tratado de Lisboa.
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Abstract

With this piece of research the authors seek to analyze the European
Union’s social economic cohesion policy in what it concerns both strategic
giddiness and its impact in the counties where this policy took place. The
analyze shows that in spite of adjustment policy and the budget
reinforcements the convergence processes do not allow the wished
tendency in such a way that it can be considered consistent and clear.
One can see that serious disparities persist among the member States and
for that the recent EU enlargements as well as the global economic crisis
certainly give a help, threatening the expectations created by the Lisbon
Treaty.

Key-words: Regional development policy; European Union; Socio-
economic cohesion; Convergence.
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Introdução

A coesão econômica e social é, desde há vários anos, um dos objeti-
vos prioritários da União Européia (UE). Ao promover a coesão, a UE
favorece um desenvolvimento harmonioso e sustentável das atividades
econômicas, cria emprego, revela uma preocupação crescente com a
protecção do ambiente, assim como a eliminação das desigualdades entre
países, regiões, populações e entre homens e mulheres.

O principal objetivo deste trabalho é demonstrar que, apesar das su-
cessivas reformas das políticas estruturais e conseqüentes reformulações
a nível de orientação, objetivos, regulamentos de aplicação e reforços fi-
nanceiros, com um impacto genericamente positivo na diminuição das
disparidades regionais, o certo é que subsistem disparidades
socioeconômicas muito grandes entre as regiões da EU. Isso tem origem
nas deficiências estruturais em determinados fatores - chave de
competitividade, como os investimentos em infraestruturas, a inovação e
os recursos humanos. Mais ainda, constatou-se que estes problemas ten-
dem a agravar-se com o alargamento da UE, essencialmente com a
integração de dez novos Estados-Membros em 2004, a que se somaram
mais dois Estados em 2007.
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Finalmente encarada como absolutamente crucial para o desenvolvi-
mento da União Européia, perspectiva legitimada pelo estabelecimento e
posterior reafirmação da Estratégia de Lisboa e de Gotemburgo e consoli-
dada no Tratado de Lisboa, onde pela primeira vez o princípio da coesão
territorial figura entre os objetivos da união, a política de desenvolvimento
regional terá necessariamente que abandonar o caminho algo sinuoso que
tem vindo a percorrer, como se demonstra, em nome da sua eficácia real
em matéria de coesão econômica e social.

Metodologia

Após um enquadramento inicial, este trabalho começa com uma sín-
tese evolutiva da Política Regional Comunitária (PRC), desde a criação da
comunidade em 1957 até o primeiro alargamento, passando pelas fases
intermédias correspondentes à criação do Fundo Europeu para o Desen-
volvimento Regional (FEDER), e à fase de consolidação da PRC, concluin-
do com as perspectivas para o quadro de programação em vigor, relativo
ao período 2007/13.

Posteriormente, são passados em revista os instrumentos financeiros
ao dispor da comunidade para execução das políticas estruturais e a evo-
lução das respectivas dotações orçamentais, em valor e importância rela-
tiva.

Finalmente, analisam-se os efeitos da política de coesão econômica e
social, notadamente no nível da convergência e do emprego, apresentan-
do-se, em seguida, as considerações finais.

Em matéria de dados e instrumentos de apoio para a realização deste
trabalho, recorreu-se à inúmera documentação disponibilizada pela União
Européia, bem como a dados estatísticos das fontes oficiais comunitárias,
artigos científicos e estudos de impacto, principalmente os realizados pe-
los autores (Sequeira, 1997; Sequeira Ramos, 2006).

Enquadramento

A construção européia tem por efeito a criação
de um conjunto de Estados que mantêm vínculos
e regulam em conjunto questões de interesse co-
mum. No entanto, o conceito de integração da
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União Européia só pode ser considerado digno
de credibilidade na condição de manter entre es-
ses Estados uma coesão econômica e social ade-
quada. Europe – the official website of the
European Union, Outubro 2009)

Segundo Mateus et al (2005), a referência da coesão econômica e
social na experiência da construção européia surgiu no quadro da formu-
lação dos objetivos das políticas estruturais de incidência regional, en-
quanto objetivo de equilíbrio na distribuição dos resultados obtidos em
matéria de desenvolvimento das economias e das sociedades. A coesão
econômica e social encontra-se, assim, relacionada com a verificação de
progressos, quer em termos de desempenho econômico, quer na melhoria
das condições de vida, com tradução real no nível dos agentes econômi-
cos, dos cidadãos e do próprio território.

O objetivo da coesão econômica e social, essencial ao desenvolvi-
mento harmonioso do conjunto da União Européia (UE)2, passa pela
implementação de uma política de desenvolvimento regional (conforme
se pode verificar na figura 1), atendendo à necessidade de redução das
disparidades entre as regiões e à busca do tão desejável equilíbrio, agora
ainda mais pertinente se considerarmos que os Estados-Membros (EM)
encontram-se integrados numa zona monetária.

O recente tratado de Lisboa (CE/JOUE, 2007) vem consolidar a coe-
são econômica, social e territorial na união, reforçando o papel das regi-
ões e consagrando uma nova definição do princípio de subsidiariedade,
que passa a abarcar os níveis local e regional3.

Em matéria de disparidades regionais, constata-se que, até o início
dos anos 2000, as disparidades de rendimento e de emprego na UE-15
vinham diminuindo, sobretudo desde meados da década de 90 (Sequeira
Ramos, 2006). No entanto, com as alterações do cenário macroeconômico

2 A União Europeia, resultado da evolução da Comunidade Econômica Européia (CEE) instituída
pelo Tratado de Roma, é constituída atualmente por 27 países. Estes países foram integrados em
diferentes fases, tendo os últimos alargamentos ocorridos em 2004, onde a UE passou de 15
Estados-Membros (UE-15) para 25 (UE-25) e em 2007, onde foram adicionados mais dois (UE-27).
Apresenta-se, em anexo, um resumo das principais etapas na construção da União Européia (quadro
A.1), o mapa da configuração atual (figura A.1) e ainda um quadro com os países, respectivas siglas
e ano de adesão (quadro A.2).
3 De acordo com esta definição, a UE só intervém se os resultados da ação prevista forem atingidos
de forma mais eficaz no nível da UE do que no nível nacional.
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e a entrada dos novos EM, as disparidades voltam a aumentar: o Produto
Interno Bruto (PIB) total da UE-25 só cresceu 5% relativamente ao PIB da
UE-15, sendo o PIB médio per capita dos dez novos países aderentes infe-
rior à metade da média da UE-15. No nível de emprego a situação tam-
bém é bastante diferente, uma vez que apenas 56% da população em
idade de trabalhar, nesses novos países, participa da vida ativa, enquanto,
na UE-15, esse valor era de 64% (UE, 2004). E, naturalmente, com o alar-
gamento da comunidade em 2007, à Bulgária e à Romênia, a situação
sofre um agravamento adicional: um aumento de 6,3% da população, mas
apenas um aumento de 1% do PIB, expresso em paridade do poder de
compra (ppc)4 (CE, 2007a).

Figura 1: Aspectos gerais da política de Coesão da União Europeia
Fonte: Adaptado de CE (2004c: 5)

Figura 2: O PIB per capita (ppc) em 2005
Fonte: CE ( 2007a: 4).

4 O recurso à paridade de poder de compra destina-se a eliminar as distorções provocadas pela
presença de níveis de preços muito diferenciados, entre os diversos países.
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As disparidades de rendimento encontram-se bem visíveis no gráfico
supra (figura 2), havendo a realçar que, ao valor 100, corresponde a média
da UE-27. Se o valor médio se referisse à UE-15, então as disparidades
seriam, sem qualquer dúvida, ainda mais salientes.

Síntese da evolução da polÍtica regional comunitária

A política de coesão sofreu uma considerável evolução, por meio do
afinamento dos objetivos, dos instrumentos de apoio e respectivos regula-
mentos de aplicação, e ainda com o reforço dos montantes financeiros.

O executado: período 1957-2006

Especificamente em matéria de Política Regional Comunitária (PRC),
parte integrante da política de coesão e que nos interessa particularmente,
Cuadrado-Roura e Navarro (2005) sintetizam esta evolução em três gran-
des fases: a fase I (1957-1974); a fase II (1975-1987) e a fase III (1988-
2006).

Na Fase I, correspondente ao período entre a assinatura do Tratado de
Roma e ao relançamento da PRC, devido à primeira ampliação da comu-
nidade, verificamos que o Tratado de Roma não previa política regional,
mas unicamente mecanismos de solidariedade, sob a forma de dois fun-
dos estruturais: O Fundo Social Europeu (FSE) e o Fundo Europeu de Ori-
entação e Garantia Agrícola (FEOGA) – secção orientação. A comunidade
não dispunha de instrumentos para desenvolver uma PRC própria, sendo
da competência dos EM o desenvolvimento das suas políticas. Há, toda-
via, a registrar a informação da Comissão ao Conselho sobre os Proble-
mas Regionais (1965), a criação da Direção Geral de Política Regional
(DGXVI) em 1967, e o relatório Thompson, que constitui a primeira aná-
lise oficial sobre a problemática regional.

A fase II foi marcada pela criação do Fundo Europeu de Desenvolvi-
mento Regional (FEDER) em 1975. Porém, este fundo teve dotações mo-
destas, o que comprometeu a execução da política regional, até o Ato
único europeu (1986), onde se fez, da coesão econômica e social, uma
nova competência da Comunidade (artigos 158 a 162 CE), tendo-lhe fixa-
do os objetivos e os meios.
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Segundo Cuadrado-Roura e Navarro (op. cit.: 460, 468-470), a verda-
deira consolidação da PRC ocorreu na Fase III, realçando as seguintes
características:

– estabelecimento de objetivos precisos de acordo com as ca-
racterísticas específicas de cada região. Daqui saíram 5 obje-
tivos5, acrescidos, posteriormente, quando do tratado de ade-
são da Áustria, Finlândia e Suécia, de um sexto objetivo6;

– abandono do financiamento de projetos individuais a favor de
projetos integrados e planejados com objetivos de médio pra-
zo;

– menor preocupação com as dotações para infraestruturas clás-
sicas, para reforçar o apoio ao tecido produtivo;

– procura de um maior grau de sinergia através de uma maior
coordenação com outras intervenções sem caráter regional;

– promoção de uma maior iniciativa privada;

5 Quanto aos objetivos, o artigo nº 1 do regulamento 2052/88 do Conselho estabeleceu os seguintes
(Jornal oficial das Comunidades Européias, 1988, em Sequeira, 1997): objetivo nº 1 – promover o
desenvolvimento e o ajustamento estrutural das regiões menos desenvolvidas; objetivo nº 2 -
reconverter as regiões fronteiriças e as regiões afetadas pelo declínio industrial; objetivo nº 3 -
combater o desemprego de longa duração; objetivo nº 4 - facilitar a inserção profissional dos
jovens; objetivo nº 5 - na perspectiva da reforma da Política Agrícola Comum - 5a) acelerar a
adaptação das estruturas agrícolas, 5b) promover o desenvolvimento das zonas rurais. De acordo
com trabalho anterior (Sequeira, 1997), as regiões do objetivo 1 eram áreas que não acompanharam
o progresso de outras regiões, sendo o seu PIB por habitante inferior a 75% da média comunitária.
Aqui, a tônica da intervenção comunitária foi colocada na recuperação do atraso, por meio da
criação de infra-estruturas sólidas. As regiões do objetivo 2 eram zonas afetadas pelo declínio das
indústrias tradicionais (caso do carvão e do aço), necessitando de ajuda de modo a ajustar as suas
economias a novas atividades industriais. A ação comunitária, neste caso, deu prioridade à criação
de empregos, reabilitação de edifícios, incentivo a novas atividades e desenvolvimento de programas
de Investigação e Desenvolvimento. As áreas do objetivo nº 3, 4 e 5a não foram definidas numa
base regional, mas foram igualmente apoiadas pela comunidade, com ações dirigidas aos objetivos
especificados. Por fim, as regiões do objetivo 5b eram áreas rurais, representativas das menores
densidades populacionais da comunidade, onde era necessário incentivar o seu desenvolvimento
econômico. O esforço comunitário incidiu na criação de novos empregos não agrícolas, notadamente
no campo do turismo, das pequenas empresas e melhoria dos serviços básicos, de forma a evitar o
êxodo rural.
6 Em 1995 foi acrescido um sexto objetivo, dirigido a regiões com baixíssima densidade de população:
zonas árticas, na Finlândia e da Suécia, com 8 ou menos habitantes por Km2 (http://europa.eu.int/
comm/regional_policy/funds; em Janeiro de 2006).
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– maior simplificação do seu funcionamento operativo e
melhoria dos mecanismos de controle, acompanhamento e
avaliação;

– forte preocupação com os problemas do meio ambiente.

Foi nesta Fase III que se registraram sucessivas reformas dos fundos
estruturais: (Regulamento (CE) 2052/88; Regulamento (CE) 4253/88; Re-
gulamento (CE) 2081/93 e Regulamento (CE) 2082/93), reforço das dota-
ções orçamentais (“pacote Delors”, 1988; “pacote Delors II”;1992) e ain-
da a instituição de um novo fundo estrutural, o Instrumento Financeiro de
Orientação da Pesca (IFOP), em 1993, e o surgimento do Fundo de Coe-
são, em 1994. Pode-se destacar, ainda, a criação do Comité das Regiões,
um órgão consultivo do Conselho, constituído por representantes das re-
giões (1994).

Nesta fase, a PRC teve por objetivos não apenas a redução das desi-
gualdades regionais em termos de rendimento, mas também a convergência
real, tendo-se tornado relevantes as questões relativas à competitividade,
qualificação dos recursos humanos e ao desenvolvimento sustentável. Foi
acompanhada de reforço financeiro e começaram a revelar-se as preocupa-
ções inerentes ao acompanhamento e avaliação das ações implementadas.

Os fundos estruturais comunitários conheceram uma nova reforma
(Regulamento (CE) 1260/99), com vista a uma maior eficácia na redução
das disparidades dos níveis de desenvolvimento e na promoção da coesão
econômica e social na União. A reforma dos fundos estruturais induzida
pela “Agenda 2000” procurou melhorar a eficiência das intervenções es-
truturais comunitárias7, reforçando a concentração das ajudas e dos mon-
tantes financeiros, propondo uma repartição mais clara das responsabili-
dades, descentralizando mais a sua gestão e simplificando o seu funciona-
mento, através da redução do número de objetivos prioritários de inter-

7 A intervenção comunitária é orientada por princípios básicos, notadamente: a) programação das
ajudas, via elaboração de programas plurianuais de desenvolvimento; b) parceria entre o maior
número possível de partes; c) adicionalidade da ajuda européia relativamente aos subsídios nacionais,
devendo os Estados - Membros (EM) manter, para cada objetivo, as suas despesas públicas pelo
menos no mesmo nível das do período anterior; d) gestão, acompanhamento e avaliação da utilização
dos Fundos, para o que os EM designam uma autoridade gestora para cada programa e C. de
Acompanhamento, fazendo avaliação ex ante, intercalar e ex post; e) pagamentos e controles
financeiros: os EM e a Comissão fazem um contrato financeiro, onde a Comissão se compromete a
pagar dotações de autorização anuais, conforme a programação e cada EM designa uma autoridade
pagadora por programa (http://europa.eu.int/scadplus/leg/pt/lvb/l60014.htm; em Janeiro de 2006).
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venção que passaram dos primeiros seis para os três, prioritários, seguin-
tes: objectivo 1 - auxílio às regiões com atraso de desenvolvimento; obje-
tivo 2 - relançamento das regiões em reconversão; objetivo 3 - apoio às
políticas e sistemas de educação, de formação e de emprego8.

Em termos críticos o período de programação 2000-2006 supôs, toda-
via, um claro ponto de inflexão na tendência de dar um maior protagonismo
à coesão econômica e social, pelos seguintes motivos, entre outros
(Cuadrado-Roura e Navarro, 2005):

– a política de coesão manteve o seu estatuto em termos de
dotação orçamental, mas a dimensão espacial dos problemas
não adquiriu uma maior relevância política;

– pela primeira vez a dotação orçamental viu-se reduzida em
termos relativos, apesar da abertura ao Leste, não tendo resul-
tado o debate proposto; o aprofundamento do processo de
integração com o arranque da união monetária e as mudan-
ças originadas pelos processos de internacionalização e
globalização econômica não foram suficientemente tomados
em consideração, nem política, nem orçamentalmente;

– A dimensão européia da estratégia de desenvolvimento regional
não experimentou nenhum avanço: o princípio de subsidiariedade
pressupôs um certo recorte na margem de manobra da Comis-
são e acentuou uma política regional fragmentada em territórios,
mas não uma concepção clara do desenvolvimento territorial que
se persegue como objetivo na UE.

Em resumo, a política regional e de coesão planejada pela Comissão
tinha novidades e reformas notáveis, mas ao mesmo tempo deu origem a

8 Para o objetivo 1 eram elegíveis as regiões cujo PIB per capita fosse inferior a 75% da média
comunitária, sete regiões “ultra periféricas”, zonas nórdicas de baixa densidade populacional e a
Irlanda do Norte. Este objetivo absorveu 70% da dotação dos Fundos Estruturais (151 biliões de
euros entre 2000 e 2006). A delimitação das zonas elegíveis para o objetivo 2 dependia de limites
máximos de população e de critérios socioeconômicos específicos, tendo-se definido quatro tipos
de regiões elegíveis: zonas em mutação socioeconômica nos sectores da indústria e serviços, zonas
rurais em declínio, zonas urbanas em dificuldade e zonas em crise dependentes da pesca. O
objetivo 2 contou com 22,5 mil milhões de euros para o período, correspondentes a 11,5% da
dotação total. As regiões anteriormente elegíveis para os objetivos 2 e 5b, entre 1994 e 1999,
beneficiaram igualmente de apoio transitório. O objetivo 3 contou com 24,05 mil milhões de
euros, 12,3% do total (Europe – the official website of the European Union,em Janeiro de 2006).
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um período de incertezas e dificuldades, fruto das claras restrições orça-
mentárias e da ampliação da UE.

Perspectivas: 2007-2013

Como refere o portal da UE “a evolução dos objetivos 1, 2 e 3, após
2006, dependerá das avaliações relativas ao seu impacto na coesão econô-
mica, social e territorial, bem como das conclusões do debate sobre o futu-
ro da política regional. O alargamento da União aos 25 EM alterou o con-
texto socioeconômico da União, tornando necessário, para o período de
2007-2013, o lançamento de uma nova estratégia política e uma reforma
dos instrumentos de aplicação” (Europe – the official website of the European
Union). Neste sentido, a proposta da Comissão para o período 2007-2013
(CE, 2004c) assinala como princípios básicos da reforma, no nível dos regu-
lamentos: uma maior concentração, por meio de uma abordagem mais es-
tratégica que reforce as prioridades da união, quer em nível geográfico quer
temático; uma simplificação pela redução do número de regulamentos, menos
objetivos e menos fundos; uma gestão financeira mais flexível, entre outros;
e ainda uma menor descentralização, destacando-se aqui o papel das regi-
ões e dos agentes locais. Em termos comparativos com o período anterior,
os objetivos e instrumentos propostos pela Comissão em matéria de Coe-
são passam os novos três: Convergência; Competitividade regional e em-
prego; e Cooperação territorial européia, concentrando-se os instrumentos
nos dois Fundos Estruturais (FEDER e FSE) e no Fundo de Coesão (quadro 1).

Como sintetiza Marques (2006:389), esta nova “política de coesão focali-
za-se especialmente nas prioridades das Estratégias de Lisboa (conhecimento,
inovação e competitividade), e de Gotemburgo9 (ambiente, desenvolvimento
sustentável), o que significa uma combinação entre os objetivos de redistribuição
(visando expressamente a coesão) e objetivas de eficiência (visando a
competitividade, o crescimento e a proteção do ambiente)”. Procura-se, en-
tão, um reforço da coesão pelo aumento da competitividade das áreas menos
desenvolvidas (realçando-se a nova perspectiva de coesão, a ultrapassar a
visão assente apenas nos tradicionais mecanismos de redistribuição do rendi-
mento) e fazendo “da competitividade um elemento de coesão”.

9 A denominada “Estratégia de Lisboa” é o resultado da realização, em Lisboa, em 2000, de um
Conselho Europeu extraordinário, com o objetivo de tornar a economia européia altamente
competitiva, com base na sociedade do conhecimento. Para tal foi traçada uma estratégia de reforço
do emprego, das reformas econômicas e da coesão social, enquanto elementos indispensáveis à
concretização do referido objetivo. Em 2001, o Conselho Europeu reuniu-se em Gotemburgo, e de
lá resultou a aprovação de uma estratégia de desenvolvimento sustentável, conhecida por “Estratégia
de Gotemburgo”, acrescentando a dimensão de caráter ambiental à Estratégia de Lisboa.
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Em termos de dotações orçamentais, a proposta de afetação de fundos
para esta política é de 346,5 mil milhões de euros, o que a tornará a prin-
cipal rubrica do orçamento. Quanto a objetivos, o da convergência assu-
mirá um papel de relevo, prevendo-se que absorva 81,5% do total da po-
lítica de coesão (Quadro 2), seguido do objetivo de competitividade regi-
onal e emprego, com uma quota de 16% e por fim, o objetivo da Coope-
ração territorial européia10, com 2,5% da dotação total (CE, 2007b:26).

Quadro 1: A evolução dos objetivos e instrumentos da Política de Coesão

Fonte: CE (2004a: 8)

Instrumentos
Financeiros

Objetivos ObjetivosInstrumentos
Financeiros

2000-2006 2007-2013

9 Objetivos 6 Instrumentos 3 Objetivos 3 Instrumentos

Desenvolvimento
rural e
reestruturação do
setor da pesca, fora
do objetivo nº1

FEOGA-
GarantiaIFOP

Cooperação
territorial européia

Leader +

EQUAL

URBAN

INTERREG

Objetivo nº3

Objetivo nº2

Objetivo nº1

Fundo de Coesão

FEOGA- Orientação

FSE
FEDER

FEDER
FSE

FEOGA- Garantia
Orientação IFOP

Fundo de Coesão

Competitividade
regional e emprego

-nível regional
- nível nacional:
Estratégia Européia
para o Emprego

Convergência

FEDER

FSE

FEDER

Fundo de Coesão

FSE

FEDER 

FSE

FEDER

FEDER

FSE

10 Este último justifica-se pelo fato de o alargamento da União aumentar consideravelmente as
fronteiras internas e deslocar as fronteiras externas para Leste, procurando-se, com esta proposta,
simplificar as ações de cooperação transfronteiriça, transnacional e inter-regional (CE, 2004a).
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Quadro 2: Linhas básicas e dotações da Política de Coesão (2007-2013)

Fontes: CE (2004d: 17); CE (2007b:26)

A figura 3 procura localizar no espaço europeu as áreas abrangidas
pelos objetivos “convergência” e “competitividade regional”. Destaca-se
que praticamente toda a área da UE fica agora coberta por fundos estrutu-
rais11.

A política de coesão que se segue vai ter, pois, que se debater com o
problema da escassez de recursos, por um lado, e, por outro, com a pre-
sença de mais países com dificuldades estruturais, como se pode verificar
no quadro 3, onde se apresenta uma breve síntese de indicadores estrutu-
rais relativos à situação na UE-15 e na UE-27. Verifica-se que o alarga-
mento da União Européia de 15 para 27 EM significa um acréscimo de
cerca de 27% da população, diminuindo a média do PIB per capita, tal
como a produtividade e os níveis de emprego.

11 Nota adicional: para o desenvolvimento rural e das pescas, agora fora da política de coesão, a
Comissão apresentou a Proposta de Regulamento relativo ao apoio ao desenvolvimento rural pelo
Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) [COM (2004) 490 final] e a Proposta
de Regulamento relativo ao Fundo Europeu para as Pescas [COM (2004) 497 final]). Estes fundos,
que não farão parte dos fundos estruturais, procuram substituir a secção Orientação do FEOGA; a
parte específica do FEOGA- garantia afeta ao desenvolvimento rural e ainda o IFOP (CE, 2004a).
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Figura 3: Mapa dos objetivos Convergência e Competitividade Regional
(2007-2013)

Fonte: http://ec.europa.eu/regional_policy/images/map/eligible2007/sf200713.pdf,
em Dezembro de 2007
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Quadro 3: Síntese de indicadores estruturais comparativos UE-15/UE-27

Fonte: http://epp.eurostat.ec.europa.eu/extraction, em Dezembro de 2007.

Temos pois, um panorama de menos recursos e mais destinatários em
condições de dificuldade acrescida, ao que ainda se adiciona a veemente
necessidade de estabilidade no seio da UE.

Instrumentos financeiros ao dispor da comunidade para
execução das políticas estruturais

As políticas estruturais são adotadas pela União Européia com vista a
reduzir de forma sustentável as disparidades econômicas entre regiões e
reforçar o potencial produtivo nas regiões mais desfavorecidas, como obser-
vamos anteriormente. Até o fim do último quadro executado, o financia-
mento12 destas políticas esteve a cargo, essencialmente, de seis instru-

Indicador Ano UE-15 UE-27

População 2004 385.097.072 488.751.251

PIB per capita, ppc 2006 112,1 100

Taxa anual de crescimento do PIB 2006 2,8 3,1

Produtividade do trabalho 2006 110,4 100

Taxa de emprego total 2006 66,2 64,5

Taxa de desemprego total 2006 7,7 8,1

12 Os incentivos da UE destinam-se à promoção da diminuição das disparidades regionais, por meio
essencialmente, do investimento, quer público quer privado, pois, só em casos excepcionais se poderão
destinar à redução dos custos correntes de uma empresa. Deve-se ter presente, como sublinha González
(2005), que tais ajudas não poderão distorcer o livre mercado e falsear a concorrência, como referem os
artigos 87 a 89 do tratado CE (CE/JOCE: 2002). Existem, todavia, importantes derrogações: a) aos auxílios
destinados a promover o desenvolvimento econômico de regiões em queo nível de vida seja anormalmente
baixo ou em que exista grave situação de sub emprego [n° 3, alínea a), do artigo 87°]; b) aos auxílios
destinados a facilitar o desenvolvimento de certas atividades ou regiões econômicas, quando não
alterem as condições das trocas comerciais de maneira que contrariem o interesse comum [n° 3, alínea
c), do artigo 87°]. Estas derrogações dizem respeito diretamente aos auxílios com finalidade regional,
distinguindo-se das outras categorias de auxílios públicos (auxílios para investigação e desenvolvimento,
para as pequenas e médias empresas, para formação) pelo fato de serem reservadas a zonas geográficas
específicas e de terem por objetivo o desenvolvimento econômico dessas zonas, por meio do apoio ao
investimento e à criação de emprego.



Vol. IV – no 6 – junho de 2010  |  45

mentos financeiros: os Fundos Estruturais, o Fundo de Coesão e o Banco
Europeu de Investimento.

Os Fundos Estruturais

São quatro os fundos que permitiram à UE desenvolver ações para a
redução das disparidades de desenvolvimento entre as regiões. Através destes
fundos a União pode outorgar ajudas financeiras aos programas plurianuais13

de desenvolvimento regional, negociados entre as regiões, os EM e a Comis-
são, assim como a iniciativas e às ações comunitárias específicas.

Os primeiros fundos estruturais comunitários a surgir foram o Fundo
Social Europeu (FSE), dirigido à intervenção para o emprego e formação
no âmbito da estratégia europeia, e o Fundo Europeu de Orientação e
Garantia Agrícola – seção orientação (FEOGA-O) que contribuiu para o
desenvolvimento e o ajustamento estrutural das zonas rurais menos de-
senvolvidas, melhorando a eficácia das estruturas de produção, de trans-
formação e de comercialização dos produtos agrícolas e silvícolas, e ain-
da para a ajuda aos agricultores. Em 1975, surgiu o mais importante fundo
estrutural, o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), que
se destina a financiar infra-estruturas, projeto de desenvolvimento local,
investimentos produtivos, ajudas às PME, entre outros.

Posteriormente, em 1993, foi criado o Instrumento Financeiro de Apoio
à Pesca (IFOP) que como o próprio nome indica, destina-se a apoiar a
reforma estrutural da pesca.

Em anexo, apresentamos as fichas – resumo com intervenção destes
fundos por objetivos prioritários (quadros A.3 e A.4).

O Fundo de Coesão

Para além dos fundos estruturais, a UE conta também, desde 1994,
com o Fundo de Coesão, destinado a financiar grandes projetos de infra-

13 A programação é um dos elementos essenciais das reformas dos Fundos Estruturais. O período
atual abrangido é de 7 anos, havendo, contudo, a possibilidade de adaptações. A Comissão negocia
com os EM com base em documentos de programação e efetua uma repartição indicativa dos
Fundos para cada intervenção e para cada EM. Estes documentos são numa primeira fase, planos de
desenvolvimento e de reconversão, apresentados pelos EM e baseados nas prioridades nacionais e
regionais. Os Estados-Membros apresentam, seguidamente, à Comissão, Documentos de
Programação, que incluem as orientações gerais do executivo europeu (Europe – the official website
of the European Union, em Janeiro de 2006).
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estrutura, no domínio do ambiente e das redes transeuropeias de transpor-
te de interesse comum.

Participação financeira dos Fundos Estruturais e do Fundo de Coesão

A participação financeira dos fundos estruturais é feita sob a forma de
ajuda não reembolsável, ou “ajuda direta” e, em menor escala, de ajuda
reembolsável, bonificações de juros, garantia, aquisição de participações
e participação no capital de risco. Os limites para estas intervenções vari-
aram desde a implementação dos respectivos regulamentos e sucessivas
reformas. Para o quadro 2000-2006, os limites desta participação foram,
em regra, para as regiões elegíveis para o objetivo 1, 75%, no máximo, do
custo total elegível e, em geral, 50%, no mínimo, das despesas públicas
elegíveis. Esta taxa de participação comunitária poderia atingir os 80%
nas regiões situadas num Estado-Membro abrangido pelo Fundo de Coe-
são, ou mesmo 85% em todas as regiões ultra periféricas e nas ilhas me-
nores do mar Egeu, na Grécia. Para as regiões elegíveis para os objetivos 2
e 3: 50%, no máximo, do custo total elegível e, em geral, 25%, no míni-
mo, das despesas públicas elegíveis. Consoante à elegibilidade para os
diferentes objetivos e à situação econômica e geográfica das regiões, o
regulamento condicionou a participação dos Fundos a outros limites má-
ximos, no caso de investimentos em empresas ou infra-estruturas suscep-
tíveis de gerar receitas líquidas significativas.

Em termos de Fundo de Coesão, a participação estava compreendida
entre 80 a 85% da despesa pública relativa a um projeto, em função da
natureza da intervenção. Todavia, se existisse co-participação de outras
ajudas comunitárias, no seu conjunto, não poderiam exceder 90% das
despesas totais, exceto em matéria de estudos preparatórios que poderiam
ser financiados a 100%. No entanto, o total das despesas assim efetuadas
não poderia exceder 0,5% da dotação total do fundo (Europe – the official
website of the European Union, em Outubro de 2009).

Dotações orçamentais dos fundos estruturais e do Fundo de Coesão

As dotações orçamentárias para os fundos estruturais e para o Fundo
de Coesão encontram-se condensadas na linha “medidas estruturais” do
Quadro 4.
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Quadro 4: Repartição das despesas no orçamento comunitário

* Em mil milhões de euros, preços correntes; ** em mil milhões de ecus, preços
correntes; *** em mil milhões de euros, preços de 1999.

Fontes: Construído a partir de dados obtidos em CE (1993); CE/JOCE (1999);
Direcção Geral dos Orçamentos (2000); CE (2002)

Como se pode verificar, o peso das medidas estruturais até o início do
quadro comunitário 2000-06 cresceu fortemente, registrando-se, neste úl-
timo quadro, uma alteração da sua importância para os países da EU-15, a
favor dos novos EM (figura 4).

Figura 4: Evolução das despesas estruturais na despesa total  (1988-2006)
Fonte: CE (2001: 119)

1989-1992

Recursos*Finalidade

Agricultura

Medidas estruturais

Outros

Total

2000-20061993-1999

47,3

34,4

18,3

100

127,352

53,99

39,816

221,158

57,6

24,4

18,0

100

282,2

204,8

109,1

596,074

48,61

34,78

16,62

100

297,7

213,0

101,8

612,53

%%% Recursos** Recursos***
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Por objetivos, a distribuição relevou um claro favorecimento do obje-
tivo 1, que, no período 1990-1993, absorveu cerca de 67% dos recursos
de fundos disponíveis; no período 1994-1999 essa percentagem aumen-
tou para 68%, estando previsto que o período 2000-2006 venha a arreca-
dar, feito o encerramento, 69,7% (Sequeira, 1997 e DG Politique Régionale,
2000). Nota-se que o principal fundo a contribuir para o objetivo 1 foi o
FEDER.

Quadro 5: Repartição das ajudas estruturais entre os Estados-Membros (1989-1999)

Fonte: Construído a partir de dados recolhidos em http://
www.esportareilterritorio.coldiretti.it/Documenti/I%20rapporto%20coesione.pdf

(Jan., 2006: 144)

Da análise do quadro 5, verificamos que, em valor absoluto, as inter-
venções estruturais totais na Alemanha e Espanha estão na cabeça da lista,
seguidas por Itália e França, e depois, pela Grécia e Portugal.
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Em termos relativos (importância das verbas recebidas no PIB de cada
país), aparecem em primeiro lugar Portugal, seguido da Grécia, Irlanda e
Espanha. Por meio de um cálculo simples, constatamos que estes mesmos
países que se incluem nos ditos países da coesão14 são também os países
onde se verifica que as despesas têm uma co-participação comunitária
mais elevada (peso da intervenção comunitária no total).

Relativamente ao crescimento da intervenção comunitária, em média
anual, entre o primeiro período de 1989/93 e o período subsequente, 1994/
99, verificamos que os Países Baixos, a Espanha, a Alemanha, o Reino
Unido e a Bélgica apresentaram ritmos de crescimento superiores à média
da EU-12, enquanto a Grécia, Portugal e a Irlanda cresceram abaixo da
média. Não obstante, a importância das intervenções comunitárias, em
termos de PIB, nestes últimos países e inclusive em Espanha (onde as in-
tervenções têm um peso muito mais baixo), aumentou entre os dois perío-
dos.

Avançando agora para aspectos do quadro comunitário 2000-06, re-
levamos a manutenção da importância do objetivo 1, que continuou a
liderar a absorção de fundos estruturais e constatamos que, se proceder-
mos ao cálculo auxiliar relativo à média da intervenção comunitária total,
esta aumentou relativamente aos períodos anteriores (30.287 milhões de
euros de média anual, preços de 99, para UE-15), embora bastante menos
do que ocorreu no período anterior (94/99) relativamente ao precedente
(89/93). Em termos de peso no PIB, as ajudas da comunidade descresceram,
na grande maioria dos países, incluindo os da coesão. Todavia, apesar da
descida relativa, é, nestes países, que as intervenções comunitárias atingi-
ram o peso máximo em relação ao PIB: o valor mais elevado registrou-se
em Portugal, seguido da Grécia e depois de Espanha.

Outros instrumentos financeiros

Para além dos fundos estruturais e do Fundo de Coesão, a comunida-
de, no desenvolvimento da sua política regional, tem ainda à disposição
outros instrumentos, como os Instrumentos financeiros de pré-adesão, do
Banco Europeu de Investimento (BEI) e do Fundo Europeu de Investimento
(FEI).

14 Entendem-se por “países da coesão”, os países cujo Produto Nacional Bruto (PNB) é inferior a 90%
da média comunitária e nos quais se verifica uma necessidade de avultados investimentos em infra-
estruturas ambientais e de transporte. À data do documento, integravam este grupo Portugal, Espanha,
Grécia, Irlanda e todos os novos EM que apresentavam carências neste âmbito (CE, 2004a: 8).
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Os instrumentos financeiros de pré-adesão destinam-se a participar
financeiramente na preparação da adesão à UE dos países candidatos da
Europa Central e Oriental.

O BEI tem por missão facilitar a realização de investimentos públi-
cos e/ou privados que observem um dos seguintes objetivos: a) desen-
volvimento das regiões desfavorecidas da União Européia; b) moderni-
zação das empresas e criação de novas atividades que não possam ser
totalmente cobertas por meios financeiros nacionais; c) ajuda a investi-
mentos em infra-estruturas de interesse comunitário que, pela sua di-
mensão ou natureza, não possam ser financiados por um único Estado-
Membro. O BEI atua através de empréstimos globais e de empréstimos
individuais. E, desde 2000, o FEI, em conjunto com o BEI, gere fundos
na área da concessão de capital de risco e de garantias às PME (Parlement
européen, 2004 e Europe – the official website of the European Union,
em Outubro de 2009).

Efeitos da politica de coesão econômica e social

O que esperar da aplicação destes investimentos? De acordo com o
terceiro relatório sobre a coesão, de fevereiro de 2004 (CE, 2004b), obser-
vou-se uma convergência significativa dos países da coesão; uma tendên-
cia positiva, em geral nas regiões do objetivo 1, no aumento do PIB, em-
prego e produtividade superior à média européia; melhor governança em
nível regional e uma maior cooperação regional em nível europeu. Toda-
via o quarto relatório sobre a coesão, publicado em Maio de 2007 (CE,
2007a), mostra uma realidade bem menos auspiciosa, devido essencial-
mente, como referido na introdução, às alterações macroeconômicas e ao
alargamento da comunidade.

Efeitos em nível de convergência

Análise global

A análise econométrica apresentada no já referido terceiro relatório
sobre a coesão econômica e social (CE, 2004b), cujos resultados apre-
sentamos no quadro 6, relevou que ocorreu um processo de convergên-
cia no PIB per capita no espaço europeu. Dividindo o intervalo temporal
entre 1980 e 2001 em três períodos, as conclusões mais relevantes apon-
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tam para a existência de um processo de convergência beta15) isto é, as
regiões com um PIB inicial per capita mais baixo revelaram, em média,
um maior crescimento do PIB per capita (desde a introdução dos apoios
às regiões objetivo 1, em 1988, e os seus reforços, notadamente 1994).
Deve-se salientar que esse processo de convergência beta foi particular-
mente forte no período entre 1988 e 2001. E o processo de convergência
beta não se deu apenas entre as regiões do objetivo 1, relativamente às
restantes, mas, igualmente, dentro das próprias regiões objetivo 1. O
relatório releva, ainda, que neste período, 1988-01, as disparidades regi-
onais do PIB per capita diminuíram, tendo-se verificado também um pro-
cesso de convergência sigma.

Quadro 6: Convergência regional (1980-2001)

Fonte: CE (2004b: 146)

15 A convergência beta verifica-se “quando as economias mais pobres tendem a crescer mais
rapidamente do que as ricas” (Silva e Silva, 2002: 241). Quanto à convergência sigma, “está
presente quando a dispersão dos níveis de produto per capita efetivo de um conjunto de economias
tende a diminuir ao longo do tempo” (Silva e Silva, 2002: 244). Os conceitos estão relacionados:
uma condição necessária para a existência de convergência sigma é a existência de convergência
beta. Todavia poderá ocorrer um processo de convergência beta sem que ocorra convergência
sigma, bastando, para tal, que apesar de a região mais pobre crescer mais rapidamente do que a
mais rica, não se observe uma diminuição da dispersão dos rendimentos ao longo do tempo. Então,
a convergência beta é uma condição necessária, mas não suficiente para a convergência sigma.

N° de
regiões

1980-1988

Todas as regiões EU 15

Regiões objetivo

Outras regiões

1988-1994

Todas as regiões EU 15

Regiões objetivo

Outras regiões

1994-2001

Todas as regiões EU 15

Regiões objetivo

Outras regiões

PIB per capita
(% da taxa de
crescimento)

Convergência
beta

Taxa por ano (%)

197

55

142

197

55

142

197

55

142

2,0

1,9

2,0

1,3

1,4

1,2

2,3

2,6

2,1

0,5

0,4

2,1

0,7

3,1

0,8

0,9

1,6

0,0

0,94

0,87

0,92

0,97

0,94

0,95

0,97

0,92

0,96

R-quadradoConvergência regional



52  |  Nexus Econômicos – CME-UFBA

Porém, o mais recente texto sobre a coesão, o quarto relatório (CE,
2007a), tal como já se fez alusão, revela uma situação algo menos favorá-
vel em matéria de convergência16, patente na Figura 5:

Figura 5: Crescimento do PIB real per capita na UE-15 e nos novos
Estados-Membros (1996-2005)

Fonte: CE (2007a: 3).

Se o crescimento do PIB per capita da UE-27 atingiu quase 4% em
2000, nos anos seguintes, registrou-se um abrandamento, com taxas infe-
riores a 1% em 2002 e 2003. A recuperação no ano de 2004 foi estimada
em 1,9%, mas, em 2005, este valor desceu para 1,3% (CE, 2007a: 3).
Como seria de esperar, entre os países da EU, registraram-se comporta-
mentos bem diferenciados, dos quais salientamos o comportamento dos
novos EM que, em geral, excederam a taxa média de crescimento da UE.
Ou seja, desde 2000, têm sido os países com menor nível de PIB per
capita expresso em ppc, que tem registrado o crescimento mais elevado,
com exceção da Eslovênia, Republica Checa e Malta.

Passando a análise ao nível de NUT II, a conclusão genérica é que a
convergência aumenta, no período 1995-2004, embora na maioria dos

16 O conceito de convergência real tem sido associado à convergência econômica, recorrendo-se
habitualmente, neste seguimento, ao indicador do Produto interno Bruto (PIB) per capita, medido em
paridade de poder de compra (ppc). Todavia, como refere Carvalho (2001), a associação da convergência
real ao PIB per capita em ppc não está isenta de controvérsia, notadamente quanto à metodologia
utilizada, à existência de outros fatores que não são tidos em consideração, assim como à ausência de
uma perspectiva  temporal de longo prazo.
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casos isso não aconteça em nível nacional, pelo que a situação parece
algo mais complicada, concluindo-se que “…a divergência no interior dos
países é reflexo do crescimento das capitais” (CE, 2007a:11). Neste segui-
mento, naturalmente que é exigido um esforço contínuo para reduzir as
disparidades, uma vez que estas permanecem demasiado amplas.

Convergência, montante de fundos e sua aplicação nos primeiros

países da coesão

Em matéria de países ditos os “originais” da coesão (Grécia, Espanha,
Irlanda e Portugal), o comportamento, neste período de dez anos, foi
muito irregular (figura 6). No topo, a Irlanda, que, desde muito cedo,
mantém um crescimento superior médio anual superior à média da UE
(4 pontos percentuais médios anuais superior à média, neste período);
Em seguida, a Grécia e a Espanha, com 1,5% e 0,7% de crescimento
anual superior à média da UE, respectivamente. Portugal, porém, só con-
seguiu superar a taxa de crescimento médio da UE até 1999; depois
disso ficou substancialmente abaixo, com poucos sinais de recupera-
ção, pelo que, em 2005 o PIB per capita em ppc não ultrapassava os
75% da média comunitária (CE, 2007a).

Figura 6: Diferença entre o crescimento do PIB real per capita
nos países da Coesão na UE-15 e a média da UE- 15, 1996-2005

Fonte: CE (2007a: 7)

O Quadro 7, com informação sobre o evoluir do PIB per capita nestes
países no período 1997/2008, confirma esta perspectiva, mostrando cla-



54  |  Nexus Econômicos – CME-UFBA

ramente a melhor posição relativa da Irlanda, com valores muito superio-
res aos da média UE-27 e mesmo da UE-15. Segue-se a Espanha, ainda
com valores superiores aos da UE-27, depois a Grécia e, bastante distan-
te, Portugal, ambos com valores médios inferiores aos da união.

Quadro 7: PIB por habitante, nos “velhos países  da coesão”, 1997/2008

Fonte: Construção própria, com base em dados recolhidos no Eurostat
(Outubro 2009)

Cremos que poderá ser interessante investigar estes comportamentos
em termos de convergência e a sua eventual relação com a importância
relativa dos fundos estruturais em termos de PIB e de Formação Bruta de
Capital Fixo (FBCF), e, principalmente, como a tipologia dos investimen-
tos apoiados por esses fundos comunitários.

Conforme se pode constatar no Quadro 8, Portugal, e imediatamente
a seguir, a Grécia, foram os países onde os fundos estruturais tiveram um
peso relativo, em termos de percentagem do PIB, significativamente supe-
rior, entre 2,6 e 3,3% do PIB. Na Espanha, os fundos tiveram nos dois
primeiros períodos (1989/93 e 1994/99) o menor peso dos 4 países, mas,
no último (2000-06), embora se mantivesse baixo, cerca de 1,3%, foi ul-
trapassado pela Irlanda. Interessante o comportamento deste último país,
a Irlanda: os fundos tiveram um peso muito significativo no primeiro perí-
odo (1989-93), atingindo 2,5% do PIB, mas vieram a diminuir acentuada-
mente de importância, de tal forma que, em 2000-06, apenas representa-
vam 0,6% do PIB, menos de metade do valor espanhol e quase um quinto
da importância relativa para a Grécia e Portugal.

Irlanda

1997

1998

1999

2000

2001

2002

2003

2004

2005

2006

2007

2008

Grécia Espanha

114,6

121

125,7

130,8

132,3

137,8

140,6

141,8

143,7

145,2

147,8

135,4

84,5

83,3

82,7

84,1

86,5

90,2

92,6

94

91,8

93

92,8

94,3

93,3

95,3

96,3

97,4

98,1

100,5

100,9

101

102

104,6

105

102,6

76,1

76,6

78,2

78

77,3

77

76,6

74,6

77

76,4

75,6

76

Portugal(EU-27: 100)

115,5

115,4

115,3

115,3

114,9

114,3

113,8

113,1

112,8

112,3

111,6

110,7

EU (15)



Vol. IV – no 6 – junho de 2010  |  55

O comportamento em percentagem do PIB revelado por meio destes
valores teve uma expressão quase proporcional em matéria de FBCF, salien-
tando-se a elevada percentagem do investimento financiado pela UE na FBCF
de Portugal e da Grécia (oscilando entre 11,4 e 14,6%). A Espanha revelou
uma menor importância relativa, e a Irlanda, se em 1989-93 os fundos estru-
turais significaram 15% da FBCF, já, em 2000-06, esse valor caiu para 2,6%.

Quadro 8: Peso dos Fundos Estruturais no PIB e na FBCF dos “países da coesão”

Fonte: CE (2001) em Marques (2006:387)

Prestando-se agora atenção ao quadro 9, onde está patente a distribui-
ção dos fundos estruturais por grandes domínios de intervenção,
notadamente infraestruturas, recursos humanos e atividade produtiva, ve-
rifica-se que a Irlanda se evidencia pela aposta muito mais clara nos recur-
sos humanos relativamente aos outros países, em detrimento das infra-
estruturas, sendo apenas imitada, e até mesmo ultrapassada pela Espanha,
no período 2000/06. A Grécia revelou, em qualquer dos períodos, uma
maior aposta em infra-estruturas e menor em recursos humanos, relativa-
mente aos outros países. Portugal manteve um padrão de distribuição re-
lativamente homogêneo ao longo do tempo.

Quadro 9: Repartição dos Fundos Estruturais por grande domínio de intervenção

Fonte: CE (2001) e CE (2004b), em Marques (2006:388)

Grécia

1989-1993

1994-1999

2000-2006

1989-1993

1994-1999

2000-2006

EspanhaIrlanda

2,0

3,0

2,8

11,8

14,6

12,3

2,5

1,9

0,6

15,0

9,6

2,6

0,7

1,5

1,3

2,9

6,7

5,5

3,0

3,3

2,9

12,4

14,2

11,4

1,4

2,0

1,6

5,5

8,9

6,9

EU-4Portugal

PIB (%)

FBCF (%)

Grécia

Infra-estruturas

Recursos Humanos

Atividade produtiva

EspanhaIrlanda

45,8

23,5

30,2

38,1

24,0

34,3

17,3

35,7

39,9

20,1

33,3

44,0

37,2

24,4

30,0

Portugal

21,6

46,6

30,9

29,5

26,6

39,6

27,7

27,8

42,2

1994/99 2000/06 1994/99 2000/06 1994/99 2000/06 1994/99 2000/06
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De acordo com a teoria econômica, o crescimento de médio e longo
prazo depende muito dos investimentos anteriores em capital físico e sobre-
tudo, à luz das novas teorias do crescimento, do investimento em capital
humano. Daí que Marques (2006: 388) entenda que se possam tirar daqui
duas conclusões bastante importantes, o fato de, em alguns casos, a
focalização dos fundos estruturais nos fatores mais decisivos para a produ-
tividade e para o crescimento ter sido claramente insuficiente, e ainda o fato
de a componente alocativa destes fundos se ter revelado arbitrária, uma vez
que permite que cada país faça as suas escolhas. E os dados mostram que
países com realidades semelhantes fizeram escolhas diferenciadas.

Efeitos em nível de emprego

Em termos de emprego, também se registraram progressos significati-
vos entre 1994 e 2001 em todos os “países da coesão”, exceto na Grécia. A
proporção da população em idade ativa, empregada, aumentou a um ritmo
superior à média (UE, 2004). Todavia, e em conformidade com o terceiro
relatório sobre a coesão (CE, 2004b), as disparidades mantiveram-se gran-
des, verificando-se que, nos novos EM, a reestruturação econômica da agri-
cultura e das indústrias tradicionais provocou um aumento do desemprego.
Nesses países, conforme observado, apenas 56% das pessoas em idade de
trabalhar ocupam um emprego, contra 64% na anterior UE-15.

Alargado este período de análise de impacto até ao ano 2005, e de
acordo com o quarto relatório sobre a coesão econômica e social (CE,
2007a), o cenário agrava-se a partir de 2001. Efetivamente, em 2005, ape-
nas quatro EM (Dinamarca, Países Baixos, Suécia e Reino Unido) apresen-
tavam taxas de emprego13 superiores a 70%, objetivo estabelecido pela
estratégia de Lisboa. Os maiores aumentos na taxa de emprego verifica-
ram-se em Espanha, Chipre, Estados Bálticos, Grécia, Itália e Bulgária,
embora a taxa permaneça, nesta data e nos três últimos países, a mais de
dez pontos percentuais abaixo do objetivo, assim como na Hungria,
Polônia, Malta e Romênia (Figura 7).

Outros efeitos

Outros tipos de efeitos da política de coesão foram já indiretamente
abordados. Tratam-se dos efeitos redistributivos, uma vez que se assiste a
uma redistribuição de rendimentos dentro da União, com os países mais

13 A taxa de emprego equivale ao número de pessoas empregadas com idades entre os 15 e os 64 anos,
em percentagem da população dos 15 aos 64.
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atrasados recebendo contribuições mais significativas, em termos de peso
relativo no PIB do país, do que os mais desenvolvidos.

Figura 7: Variação das taxas de emprego (2000-2005)
Fonte: CE (2007a: 20).

Mas os efeitos da política de coesão econômica e social não se restrin-
gem a estes efeitos; diversos estudos que foram levados a cabo, com recurso
a modelos econométricos, revelam que a PRC teve impacto em termos
macroeconômicos. Os principais resultados obtidos, para os “países da
coesão”, mostram claramente o impacto positivo desta política em termos
de crescimento do PIB e do investimento, sobretudo nos períodos 89-99,
sugerindo que tal efeito benéfico se poderia manter no período 2000-06, se
bem que com efeitos bem mais reduzidos (Cuadrado-Roura e Navarro, 2005).

Quadro 10: Efeitos macroeconômicos ex post da política estrutural 1994-1999:
resultados da simulação Hermin

* apenas o sector da indústria de transformação

Fonte: CE (2004b: 183)

Grécia

PIB

Produção da indústria transformadora

Produção de serviços mercantis

Investimentos em capital fixo*

Produtividade da mão-de-obra*

Emprego*

Espanha Irlanda

2,2

3,4

2,4

18,1

2,3

1,0

1,4

3,7

1,2

9,1

2,1

1,5

2,8

4,7

2,4

12,1

2,2

4,7

4,7

10,6

4,8

24,8

6,6

3,7

3,9

3,2

4,4

7,8

1,2

2,0

Portugal

1,3

0,6

2,2

1,2

0,5

0,1

Alemanha

de Leste

Irlanda

do Norte
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O terceiro relatório sobre a coesão econômica confirma igualmente
este impacto macroeconômico (quadro 10), salientando que “… as inter-
venções estruturais impulsionam o crescimento nos países da coesão, quer
aumentando a procura, quer fortalecendo o lado da oferta na economia.
Logo, se estima que, em 1999, o PIB de Espanha tenha sido 1,5% mais
elevado do que teria sido sem intervenção; na Grécia, mais de 2% superi-
or; na Irlanda, quase 3%, e em Portugal, mais de 4,5%. Para além disso,
estima-se que o PIB nos novos Länder alemães tenha aumentado cerca de
4% como resultado da intervenção” (CE, 2004b: xviii). No Quadro 10,
verifica-se o impacto positivo, não apenas em termos de crescimento do
PIB, mas também na produtividade da mão-de-obra e do emprego (este
último com dados apenas do sector da transformação).

Quadro 11: HERMIN: Impacto da política de coesão 2000-2013 no
PIB nacional e no emprego em 2015.

Fonte: CE ( 2007a: 96).

O quarto relatório atualiza este cenário, conforme se pode constatar
no quadro 11, revelando o impacto positivo e significativo da política de

País

Bulgária

República Checa

Estônia

Irlanda

Grécia

Espanha

Chipre

Letónia

Lituânia

Hungria

Malta

Polónia

Portugal

Roménia

Eslováquia

Eslovénia

Alemanha de leste

Sul da Itália

Total

Aumento do PIB
(% acima da base

de referência)

Aumento do emprego
(% acima da base

de referência)

5,9

9,1

8,6

0,6

3,5

1,2

1,1

9,3

8,3

5,4

4,5

5,4

3,1

7,6

6,1

2,5

1,1

1,5

3,2

7,1

5,4

0,4

2,3

0,8

0,9

6,0

4,8

3,7

4,0

2,8

2,1

3,2

4,0

1,7

0,9

0,9

90,4

327,8

31,0

8,2

95,0

156,7

3,1

55,4

67,7

147,3

6,9

384,2

104,8

267,5

87,9

15,7

60,0

60,1

1969,7

Aumento do emprego
(em milhares acima da

base de referência)
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coesão 2000-2013, prevendo-se que o PIB absoluto em 2015, na maioria
dos novos EM, venha a situar-se em cerca de 5 a 10% superior ao que
seria sem a intervenção da UE, e estando prevista a criação de um notável
número de novos empregos.

Salienta-se que as transferências da UE têm um efeito particularmente
relevante em matéria de investimento público, reconhecendo-se, no en-
tanto, que estes efeito em termos de esforço por parte do investimento
privado, continua a ser bastante baixo, em particular na França, no Reino
Unido e nos “países da coesão” (CE, 2007a; 2004b).

Em termos qualitativos, pode-se notar uma clara e benéfica influência
nas administrações públicas por meio da exigência de melhoria dos siste-
mas de gestão dos recursos com vista a uma utilização mais eficiente dos
mesmos. Efetivamente, o processo de avaliação foi encarado como algo
necessário para o cumprimento das obrigações regulamentares, conver-
tendo-se num precioso sistema de ajuda para a planificação e gestão dos
recursos e, simultaneamente, permitiu uma maior transparência sobre a
utilização dos fundos públicos por meio do aumento da informação dis-
ponível para o público (Cuadrado-Roura e Navarro, 2005).

Considerações finais

A coesão econômica e social é, há vários anos, um dos objetivos
prioritários da União Européia. Ao promover a coesão, a União favorece
um desenvolvimento harmonioso e sustentável das atividades econômi-
cas, cria emprego, revela uma preocupação crescente com a proteção do
ambiente, assim como com a eliminação das desigualdades entre países,
regiões, populações e entre homens e mulheres. Porém, e apesar das su-
cessivas reformas das políticas estruturais e consequentes reformulações
em nível de orientação, objetivos, regulamentos de aplicação e reforços
financeiros, que tiveram um impacto positivo na diminuição das
disparidades regionais, o certo é que subsistem disparidades
socioeconômicas muito grandes entre as regiões da UE, conforme foi de-
monstrado. Não só o PIB por habitante é particularmente baixo nos novos
Estados-Membros, situando-se abaixo dos 50%, relativamente à média
anterior da UE, como, também, em diversos territórios já parte integrante
da comunidade, há um significativo número de anos, principalmente em
regiões do Sul de Itália, da Grécia e de Portugal, apresentam valores infe-
riores a 75% da referida média. Acreditando-se que esta divergência po-
derá ter origem nas deficiências estruturais em determinados fatores - cha-
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ve de competitividade, como os investimentos em infra-estruturas, a ino-
vação e os recursos humanos; constata-se, simultaneamente, que, concre-
tamente nos denominados “países da coesão”, foram seguidas estratégias
de investimento muito diferenciadas, em termos dos setores (infraestruturas,
recursos humanos e atividades produtivas) que elegeram como prioritários.
E essas diferenças podem, certamente, ajudar a explicar casos de maior
sucesso relativo como o da Irlanda, com uma clara aposta no investimen-
to em recursos humanos, desde os primeiros apoios comunitários,
reveladora de uma estratégia de desenvolvimento consciente da importân-
cia deste investimento, até o fato de se tratar de investimento com um
retorno a longo prazo, em detrimento da opção pela chamada “política do
betão”, onde os investimentos em infra-estruturas foram considerados
prioritários.

Mesmo levando-se em consideração o gravíssimo período de recessão
econômica, assim como o fato de a União Européia ter conhecido, neste
período, o seu maior alargamento, com a entrada de 12 novos países, e
que esta passagem da UE-15 para a EU-27 significou uma deterioração da
generalidade dos indicadores socioeconômicos, o certo é que a Estratégia
de Lisboa está para se concretizar. De fato, e tal como foi referido, esta
estratégia previa o reforço do emprego e da coesão social, por meio do
incentivo à inovação e ao investimento empresarial, assim como a moder-
nização dos sistemas educativos da Europa, com vista à sua adequação às
exigências do caminho rumo à sociedade do conhecimento. Contudo cons-
tatamos que, apesar da estratégia de Lisboa ser datada do ano 2000, o
quadro de apoios comunitários 2000-06 não conseguiu efetivar esta estra-
tégia, como o provam os resultados analisados em matéria de níveis de
convergência e de emprego. A Europa, reconhecendo este fracasso, vol-
tou a agitar a Estratégia de Lisboa como bandeira na denominada nova
política de coesão, programada para o período 2007-2013.

Acreditamos que haverá possibilidades de se evitarem os erros anteri-
ormente cometidos desde que se integre, na prática, o que a teoria econô-
mica desde há muito vem reclamando, quando aponta como motores de
desenvolvimento o investimento em I&D, a aposta na formação de capital
humano, na inovação e nos recursos endógenos, e com um forte incentivo
à cooperação entre os agentes via estabelecimento de redes e de parceri-
as. No nível da governação, salienta-se a pertinência da articulação entre
os diversos níveis e agentes, desde o local, ao regional, nacional e supra-
nacional. E, sobretudo, urge a estimulação do pensar coletivo, de forma a
ser possível delinear estratégias e conseqüentes ações concertadas, que
após a definição dos objetivos de interesse comum, possam levar ao esta-
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belecimento de uma verdadeira política de desenvolvimento regional, ge-
radora de uma forte coesão econômica e social, no espírito das Estratégias
de Lisboa e de Gotemburgo, e procurando dar cumprimento aos objetivos
previstos no tratado de Lisboa, em vigor desde 2009.
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ANEXOS

Quadro A.1: Principais etapas na construção da União Europeia

1957: O Tratado de Roma institui um mercado comum.

1973: A Comunidade passa a ter nove Estados-Membros e desenvolve as suas políti-
cas comuns.

1979: Primeiras eleições directas para o Parlamento Europeu.

1981: Primeiro alargamento mediterrânico.

1993: Realização do mercado interno.

1993: O Tratado de Maastricht institui a União Europeia.

1995: A União passa a contar com quinze membros (UE-15).

2002: Introdução das notas e moedas de euros.

2004: Mais dez países aderem à União, que passa a conter 25 elementos (UE-25).

2007: Adesão de mais dois países, elevando para 27 os Estados Membros da União
(UE-27).

2007: Assinatura do Tratado de Lisboa.

Quadro A.2: Estados-Membros da União Européia, sigla e ano de adesão

Fonte: Construção própria, a partir de Europe – the official website
of the European Union/ (Dezembro de 2007).

1957

1973

1981

1986

1995

2004

2007

Alemanha (DE), Bélgica (BE), França (FR), Itália (IT), Luxemburgo (LU) e Países
Baixos (NL);
Dinamarca (DK), Irlanda (IE) e Reino Unido (UK);
Grécia (EL);
Espanha (ES) e Portugal (PT);
Áustria (AT), Finlândia (FI) e Suécia (SE);
Chipre (CY), Eslováquia (SK), Eslovénia (SI), Estónia (EE), Hungria (HU), Letónia
(LV), Lituânia (LT), Malta (MT), Polónia (PL) e República Checa (CZ);
Bulgária (BG) e Roménia (RO).

Ano País e Sigla
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Quadro A.3: Intervenções dos Fundos Estruturais por objetivos (período 1989-1999)

Fonte: DG Politique Régionale (2000: 20).

Quadro A.4: Intervenções dos Fundos Estruturais por objetivos (período 2000-2006)

Fonte: DG Politique régionale (2000: 20).

Obj. 5-b)
Desenv.
Zonas
rurais

FEOGA-O
FEDER
FSE
IFOP

Fundos
Estruturais

Obj. 1
Regiões

com atraso
desenv.

Obj. 2
Regiões

industriais
em

declínio

Obj. 3
Desemprego

longa
duração

Obj. 5-a)
Adaptação
estruturas
agrícolas

Obj. 4
Emprego

dos Jovens

Obj. 6
Desenv.

Zonas baixa
densidade

pop.

x
x
x
x

x
x

x
x
x
x

x

x
xx

x
x
x

FEDER
FSE
FEOGA-O
IFOP

Fundos Estruturais
Obj. 1

Regiões com atraso
desenv.

Obj. 2 Regiões
industriais em declínio

Obj. 3 Desemprego
longa duração

x
x
x
x

x
x x
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Figura A.1: A atual União Européia, com 27 Estados-Membros
Fonte: http://europa.eu/abc/european_countries/index_pt.htm (Dezembro de 2007).


